CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT
PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, DESPORTOS, CULTURA E TURISMO.

                               Parecer ao Projeto de Lei Ordinário do poder executivo Nº 007/2022, dispõe sobre a inclusão da Secretaria de Cultura e Economia autorização do poder mia Criativa no artigo 4º da lei municipal, 940/2021, para posterior abertura de crédito  adicional suplementar e dá outras dá outras providencias.

I- Relatório
 O Prefeito Municipal solicita do poder legislativo municipal autorização para incluir a secretária de Cultura e Economia Solidária na Lei municipal nº 940/2021.

II – Análise      
Após a leitura e analise do projeto, considerando a importância da continuidade dos serviços e ações da cultura, essa comissão da parecer favorável à aprovação do projeto.

III Voto        
Em face do exposto, essa comissão composta por seu presidente Vereador Professor Enos, pelo vice-presidente vereador Claudiomar Braun e pelo membro vereador TEN. Donizete Votam por unanimidade pela aprovação do projeto de Lei Nº 007, de 07 de fevereiro de 2022.
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